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RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL Nº 17/2019 
 
 

No Título, onde se lê “PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 

SENSU”, leia-se “PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 

SENSU E ESTUDO OU MISSÃO NO EXTERIOR” 
 
No Objeto do Edital, onde se lê “para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu” leia-
se “para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu e Estudo ou Missão no Exterior”. 
 
No Item 1.1, onde se lê “para participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu”, leia-se “para 
participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu ou para estudo ou missão no exterior”. 
 
No Item 1.2, onde se lê “de programas de Pós-Graduação Stricto Sensu”, leia-se “de programas de Pós-
Graduação Stricto Sensu ou para estudo ou missão no exterior”. 
 
No Item 2.1, b, onde se lê “para participação em programas de Pós-Graduação Stricto Sensu”, leia-se 
“para participação em programas de Pós-Graduação Stricto Sensu ou para estudo ou missão no exterior”. 
 
No Item 3.4, onde se lê “mestrado, doutorado e pós-doutorado” leia-se “mestrado, doutorado, pós-
doutorado e estudo ou missão no exterior”. 
 
No Item 3.4.1, acrescentar o inciso IV: “IV – Estudo ou missão no exterior”. 

 
No Título do Anexo II, onde se lê “PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMAS DE PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU” leia-se “PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMAS DE PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU OU PARA ESTUDO OU MISSÃO NO EXTERIOR”. 
 
No Anexo II, acrescentar o item “4.7. Estudo ou missão no exterior” com a Pontuação Máxima de 02 
pontos. 
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